
Contrato nº 62-20-CBMSC | Página 1 de 27

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

Contrato nº 62-20-CBMSC
Pregão Eletrônico nº 15-20-CBMSC
Nº do Processo SGPe: CBMSC 7173/2020

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA,
POR  INTERMÉDIO  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS MILITAR – CBMSC / FUNDO DE
MELHORIA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
MILITAR –  FUMCBM E DO OUTRO LADO A
EMPRESA  IDEAL  SEG  COMERCIO  DE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS. 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Rua
Almirante Lamego, no 381, Centro, Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ sob o no 06.096.391/0001-76,
doravante  denominado  Contratante,  com recursos  provenientes  do  Fundo  de  Melhoria  do  Corpo  de
Bombeiros Militar - FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o no 14.186.135/0001-06, representado neste ato
pelo Senhor Coronel BM Eduardo Antônio Gomes da Rocha, Diretor de Logística e Finanças, portador do
CPF nº 483.959.510-00, e de outro lado a empresa IDEAL SEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS, estabelecida na Rua Romano Bertagnoli, nº 419, bairro Mercês, Curitiba - PR, CEP
80.710-060,  telefone  (41)  308-3266,  e-mail:  idealseg@yahoo.com.br,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.416.895/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua)  Sócio
Administrador,   Sr(a)  João Carlos Trentin, portador do  CPF nº  146.892.869-49, firmam o presente
instrumento de contrato de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução
1.1. O presente contrato tem por objetivo o(a)  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (ROUPA  DE  PROTEÇÃO  E  BOTA)  PARA  COMBATE  A  INCÊNDIO
ESTRUTURAL PARA O 4º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR (CRICIÚMA),  conforme
especificações  constantes  no  Anexo  Único,  produto(s)  esse(s)  adjudicado(s)  à  CONTRATADA em
decorrência do(a) Pregão Eletrônico nº 15-20-CBMSC.
1.1.1.  A qualidade e  especificações  do objeto fornecido deverá  atender  à  legislação especial  federal,
estadual e/ou municipal aplicáveis.
1.1.2. Os documentos relacionados ao processo estão disponíveis no Sistema de Gestão de Protocolo
Eletrônico (SGPe), inserindo o nº do processo SGPe através do link: <https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/
portal-externo/atendimento>.
1.1.3.  São  partes  integrantes  deste  contrato,  como  se  transcritos  estivessem,  o  respectivo  edital  de
licitação, seus anexos, e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas
pela  licitante  vencedora  e  que  deram  suporte  ao  julgamento  da  licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – Do Regime de Execução/Forma de Fornecimento, Do Valor, Do Preço,
Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, Condições de Pagamento, Dados Bancários da Contratada
e Atualização por Inadimplemento

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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2.1. Do Regime de Execução
2.1.1. O regime de execução/forma de fornecimento deste contrato é integral.

2.2. Do Valor
2.2.1. O valor deste contrato é de  R$ 91.755,00 (noventa e um mil e setecentos e cinquenta e cinco
reais).

2.3. Do Preço
2.3.1. O preço dos produtos serão praticados conforme valores especificados no ANEXO “ÚNICO”.

2.4. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro
2.4.1. Reajuste – O preço estabelecido é irreajustável, durante a vigência do presente contrato, e inclui
todos e quaisquer ônus, quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte,
frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do contrato. Após 12 meses, a contar
da data limite de apresentação das propostas, os preços poderão ser reajustados com base no índice IPCA
do IBGE ou outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples
dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
2.4.1.1. Data limite da apresentação da proposta constante no Edital do(a) Pregão Eletrônico nº 15-20-
CBMSC: 22/04/20.
2.4.2. Revisão – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, a partir da análise e
discussão de documento que demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Resolução nº 004/2017/GGG, da forma como segue:
2.4.2.1. solicitação por nota eletrônica ao Diretor da DLF, devendo comprovar o aumento dos encargos
através de planilha de custos.
2.4.3. Repactuação - A repactuação de preços pela análise da variação dos custos na planilha de preços,
como espécie de reajuste contratual, será utilizada nas contratações de serviços continuados com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, seguindo o previsto na Instrução Normativa nº 9, de
02 de outubro de 2009.

2.5. Das Condições de Pagamento
2.5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor devido, por intermédio do Banco do Brasil,
em no máximo 30 (trinta) dias, de acordo com o artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei Federal 8.666, de
21 de junho de 1993, e alterações, a contar da data de recebimento e aceitação definitiva do(s) produto(s)
pelo  fiscal do  contrato,  constada no  verso  da  nota  fiscal/fatura,  respeitado  ainda  o  cronograma  de
pagamento fixado pela Secretaria de Estado da Fazenda. 
2.5.2. A nota fiscal/fatura deverá ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos relacionados no item
HABILITAÇÃO  (envelope  de  nº  1)  do  Edital, e  constar  em  seu  teor  o  número  do  empenho  e/ou
Autorização de Fornecimento, do contrato, do processo licitatório e o endereço da organização onde o
produto  for  entregue,  bem  como  ser  emitida  em  favor  da  CONTRATANTE,  CNPJ  sob  o  nº
14.186.135/0001-06, conforme uma das opções abaixo:
2.5.2.1. em nome do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros; ou
2.5.2.2. em nome do FUMCBM.
2.5.3. No documento fiscal referente à aquisição de mercadorias ou prestação de serviços deverão ser
observados, nas operações internas, os benefícios de isenção de ICMS previstos no Anexo 2 – Benefícios
Fiscais, Capítulo I – Das Isenções, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870
de 27 de agosto de 2001, e suas alterações, como segue:
2.5.3.1. o objeto deste Contrato goza de isenção do ICMS, condicionado ao desconto no preço unitário do
item, do valor  equivalente  ao imposto  dispensado e à  indicação do valor  do desconto  no respectivo

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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documento fiscal de venda, conforme dispõe o artigo 1º, inciso XI, do Anexo 2, do Regulamento do
ICMS do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 2.870 de 27 de agosto de 2001,
com amparo no Convênio ICMS nº 26/03;
2.5.3.2.  a isenção do ICMS  na aquisição  de  mercadorias  por  órgãos  ou  entidade  da  Administração
Pública Estadual alcança apenas fornecedores catarinenses;
2.5.3.3. também goza de isenção o transporte das mercadorias adquiridas pela Administração Pública
Estadual, nos termos do artigo 5º, inciso VI, do Anexo 2 supramencionado, caso em que também deverá
ser indicado o desconto no documento fiscal respectivo.
2.5.4. O pagamento será liberado, caso o valor ultrapasse a  R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais),
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina
e, se for o caso, do estado em que for sediada a CONTRATADA, conforme Decretos Estaduais/SC nº
3.650, de 27 de maio de 1993 e nº 3.884, de 24 de agosto de 1993.
2.5.5. O recebimento de material de valor superior à R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais),
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros que elaborarão um relatório o qual
deverá ser anexado à Nota Fiscal.
2.5.6. A apresentação da nota fiscal contrariando as exigências enunciadas nos itens 2.4.2., 2.4.3.e 2.4.4.
acima implica na suspensão do pagamento, gerando sua devolução para correção, não sendo exigível,
neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.
2.5.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros,  não gerando essa postergação
direito à atualização monetária do preço.
2.5.8. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do contrato,  e enquanto
persistirem  restrições  quanto  ao  fornecimento  efetivado,  não  gerando  essa  postergação  direito  à
atualização monetária do preço.
2.5.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
2.5.10. O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em
outras instituições que não o Banco do Brasil,  ficará responsável  pelo custo da tarifa bancária
referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados
pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil.

2.6. Dos Dados Bancários da Contratada
2.6.1. Para efetivar o pagamento a CONTRATANTE efetuará o depósito na conta bancária de titularidade
da CONTRATADA e por ele indicada, conforme segue:
2.6.1.1. Código do Banco: 001;
2.6.1.2. Agência: 45004;
2.6.1.3. Número da Conta: 23591-1.

2.7. Da Atualização por Inadimplemento
2.7.1 Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja
culpa da CONTRATADA, os valores, poderão, se requeridos formalmente, ser corrigidos com base nos
mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Prazos de Vigência, Entrega, Assistência Técnica e Garantia do
Contrato e Local de Entrega

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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3.1. Do Prazo de Vigência
3.1.1. O prazo de vigência deste instrumento é  a contar da data da última assinatura digital deste
ajuste até 31/12/2020, na forma do Art. 57, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.2. Do Prazo de Entrega
3.2.1. O prazo de entrega do produto é de até 90 (noventa) dias a contar da data da última assinatura
digital deste ajuste.
3.2.2.  O  CONTRATANTE  poderá  autorizar  a  prorrogação  do  prazo  final  de  entrega,  desde  que
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

3.3. Do Prazo de Assistência Técnica
3.3.1. O prazo para substituir o objeto, prestar assistência técnica e concluir os reparos é de no máximo 10
(dez) dias, a partir da comunicação de defeito feita pelo Contratante, devendo ser realizada no horário de
expediente.
3.3.2.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover  os  defeitos apresentados nos
objetos contratados,  compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes,  reparos e correções
necessárias.

3.4. Do Prazo de Garantia
3.4.1. A garantia dos objetos deste contrato contra quaisquer  defeitos de fabricação  compreendendo, a
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, é de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento definitivo.
3.4.2.  Todas  as  despesas  havidas  no  período de  garantia,  tais  como conserto,  substituição  de  peças,
transporte,  mão de obra e manutenção dos equipamentos correrão por conta da CONTRATADA, não
cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

3.5. Do Local de Entrega
3.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no(a) 4º Batalhão de Bombeiros Militar, sito à Rua
Dolário dos Santos, nº 501, bairro Centro, Criciúma - SC, CEP: 88.802-080. Telefone: (48) 3403-
1550, no horário compreendido entre 13:00 às 18:00, ou conforme o horário definido pelo Fiscal
doContrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária
4.1. O pagamento do presente contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento para 2020
do:

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte

16085 - Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 14076 3.3.90.30.28 0.6.69

5. CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes

5.1. Da CONTRATADA
5.1.1. Obriga-se a CONTRATADA:
5.1.1.1. ao cumprimento integral do objeto deste contrato;
5.1.1.2. ao fornecimento do objeto deste contrato, em consonância com o processo licitatório e de acordo
com as especificações constantes no Anexo Único deste instrumento, com a proposta apresentada e com a
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
5.1.1.3. entregar o(s) bem(ns) adquirido(s) no prazo e local especificados na Cláusula Terceira, dentro de
sua(s) embalagem(ns) individual(ais) original(ais) e lacradas; estas por sua vez em caixas de papelão
próprias para este fim, bem como atender às determinações da CONTRATANTE;

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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5.1.1.4.  apresentar,  sempre  que  solicitado,  documentos  que  comprovem a  procedência  do(s)  bem(ns)
adquirido(s), sem qualquer ônus adicional;
5.1.1.5. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
5.1.1.6.  solicitar  a  prorrogação  do prazo previsto  na  Cláusula  Terceira  até  o  vencimento,  desde  que
justifique e comprove suas alegações; vencido o prazo para entrega sem o cumprimento da obrigação,
será  enviado  à  empresa  comunicado,  por  escrito,  concedendo  um  prazo  de  5  (cinco)  dias  para
regularização do fornecimento ou apresentação de defesa prévia;
5.1.1.7. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
no processo licitatório;
5.1.1.8.  permitir  o  livre  acesso  da  fiscalização  credenciada  pelo  CONTRATANTE  ao  local  de
fornecimento do(s) objeto(s);
5.1.1.9.  a  estender  a  este  contrato,  os  benefícios  e  promoções  oferecidas  aos  demais  clientes  da
CONTRATADA;
5.1.1.10.  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
fornecimento/prestação  dos  serviços,  tais  como  fretes,  inclusive,  despesa  de  natureza  previdenciária,
fiscal,  trabalhista ou civil,  bem como emolumentos,  ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto deste instrumento;
5.1.1.11. responsabilizar-se  civil e criminalmente por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais
causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  pelos  seus  prepostos,  advindos  de  dolo,  imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento,
não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  com  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pela
CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.
5.1.1.12. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência do fornecimento;
m)  reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, no todo ou em parte,  às suas expensas, no prazo
constante  na  Cláusula  Terceira,  a  partir  da  intimação,  os  bem(ns)  que  for(em)  recusados  por
apresentarem-se danificado(s)/defeituoso(s),  resultantes da fabricação ou da execução do fornecimento,
com prazos de validade vencidos, se for o caso, ou que estiverem em desacordo com o disposto no edital
e  seus  anexos.  Aplica-se  o  disposto  nesta  alínea  aos  bem(ns)  adquirido(s)  que  apresentarem vícios,
defeitos ou incorreções durante o período de garantia;
5.1.1.13. responder pelos danos que porventura venha a ocasionar a equipamentos em razão da qualidade
do(s) bem(ns) adquirido(s) ser(em) inadequado(s),  sem prejuízo das demais penalidades contratuais e
legais;
5.1.1.14. arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação;
5.1.1.15. arcar com o ônus, quando forem constatadas irregularidades, de acordo com os termos da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Legislação de Defesa do Consumidor;
5.1.1.16.  fornecer,  mediante  solicitação  escrita,  todas  as  informações  julgadas  relevantes  pelo
CONTRATANTE;
5.1.1.17.  comunicar  ao  CONTRATANTE  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os
esclarecimentos julgados necessários;
5.1.1.18. realizar os serviços de montagem/entrega nos horários determinados pela CONTRATANTE. A
instalação/entrega poderá ocorrer no período da tarde, noite ou em finais de semana, para que não haja
interferência no expediente normal de trabalho, desde que previamente autorizado pelo CONTRATANTE;
5.1.1.19.  prestar  assistência  durante  o  período  de  garantia,  contada  a  partir  da  data  do  recebimento
definitivo do objeto, consubstanciada na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com a
periodicidade definida pelo fabricante, na instalação e aceite dos equipamentos em questão;
5.1.1.20.  fornecer,  sem  qualquer  ônus  adicional  para  o  CONTRATANTE,  quaisquer  componentes
adicionais, necessários ao perfeito fornecimento do(s) bem(ns) adquirido(s);
5.1.1.21. enviar ao CONTRATANTE, caso haja a necessidade de instalação do(s) bem(ns) adquirido(s),
relação nominal e dados documentais de todos os funcionários que trabalharão na execução dos serviços,

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início dos trabalhos. Qualquer alteração na
relação dos funcionários deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE;
5.1.1.22. manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-o cumprir, na execução dos serviços, as normas
legais sobre segurança contra riscos de acidentes, se for o caso;
5.1.1.23. manter a execução dos serviços em ritmo adequado e eficiente, se for o caso;
5.1.1.24. montar o(s) bem(ns) adquirido(s) e deixá-lo(s) em perfeita(s) condição(ões) de uso, se for o
caso;
5.1.1.25. entregar manuais técnicos, certificados e garantia original do fabricante, redigido em português,
ou traduzido para o português, se for o caso, bem como todos e quaisquer documentos relacionados ao(s)
bem(ns) fornecido(s) - individualmente;
5.1.1.26. emitir notas fiscais eletrônica, conforme determina a legislação vigente;
5.1.1.27. outras obrigações específicas descritas no Anexo Único, se for o caso.
5.1.2. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, declara que tem
conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013,
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
5.1.3. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, compromete-se
em  não  adotar  práticas  ou  procedimentos  que  se  enquadrem  nas  hipóteses  previstas  nas  leis  e
regulamentos  mencionados  no  item 5.1.2 deste  contrato  e  se  compromete  em exigir  o  mesmo pelos
terceiros por ela contratados, se houver;
5.1.4. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, compromete-se
em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiver conhecimento acerca da
execução do contrato;
5.1.5. A contratada, incluindo seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores, declara que tem
ciência  de  que  a  violação  de  qualquer  das  obrigações  previstas  na  Instrução  Normativa  Conjunta
CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
cobrança  das  perdas  e  danos,  inclusive  danos  potenciais,  causados  à  parte  inocente  e  das  multas
pactuadas.

5.2. Da CONTRATANTE
5.2.1. Obriga-se o CONTRATANTE:
5.2.1.1. prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
5.2.1.2. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de seus representantes;
5.2.1.3.  notificar,  por  escrito,  à  CONTRATADA a ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no curso de
execução  do  objeto  deste  Termo,  para  que  sejam  tomadas  providências  em  face  de  quaisquer
irregularidades;
5.2.1.4.  conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  readequação  dos  preços  contratados,
visando a equiparação aos preços;
5.2.1.5. efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecido na cláusula
segunda.
5.2.2. A contratante declara que tem conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas
Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
5.2.3.  A contratante  compromete-se em não adotar  práticas  ou procedimentos  que se enquadrem nas
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item 5.2.2 deste contrato e se compromete em
exigir o mesmo pelos terceiros por ela contratados;
5.2.4. A contratante compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade
que tiver conhecimento acerca da execução do contrato;
5.2.5. A contratante declara que tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações previstas na
Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do
contrato,  sem prejuízo da cobrança das  perdas e  danos,  inclusive danos potenciais,  causados à  parte
inocente e das multas pactuadas.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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6. CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento
6.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
6.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário
até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e
as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII
e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
7.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração,
mediante formalização através de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de
qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados;
7.1.3. judicialmente, na forma da legislação vigente;
7.1.4.  a  rescisão  contratual  determinada por  ato  unilateral,  em que constatado o descumprimento  do
avençado,  acarreta  as  seguintes  consequências  para  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas:
7.1.4.1. execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
7.1.4.2.  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas
8.1.  O  não  cumprimento  das  normas  de  licitação  e  obrigações  contratuais  assumidas,  sujeitará  a
CONTRATADA, no que couber, às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de
setembro de 2009, quais sejam:
8.1.1. Advertência
8.1.2. Multa:
8.1.2.1. 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega do produto ou execução
do serviço,  calculado sobre o valor correspondente a  parte  inadimplente,  até  o limite  de 9,9% (nove
vírgula nove por cento);
8.1.2.2. 10% (dez por cento) em caso de não entrega do produto, não conclusão do serviço ou rescisão
contratual, por culpa da CONTRATADA, calculado sobre a parte inadimplente;
8.1.2.3.  de  até  20% (vinte  por  cento)  calculado sobre  o  valor  do  contrato,  pelo  descumprimento  de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
8.1.3. Suspensão:
8.1.3.1.  por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, que
não mantiver  a proposta,  que falhar ou fraudar  na execução do contrato,  que se comportar  de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios;
8.1.3.2. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas
licitações;
8.1.3.3. por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos
objetivos da licitação;

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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8.1.3.4. por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da
autorização de fornecimento e/ou do contrato;
8.1.3.5. por  até  12 (doze)  meses,  quando a empresa adjudicada se recusar  a retirar  a  autorização de
fornecimento ou assinar o contrato;
8.1.3.6. por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a
abertura e antes do resultado do julgamento;
8.1.3.7. por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a
empresa permanecer inadimplente;
8.1.3.8. até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item
8.1.2.
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de
faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.
8.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos
do que dispõe o Art. 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.3. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.
8.4.  Nenhum pagamento será  realizado à  CONTRATADA enquanto  pendente  de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.5.  As multas são autônomas e a  aplicação de uma não exclui a outra,  bem como não impede que
concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.
8.6. A multa será descontada da garantia, dos créditos da CONTRATADA ou por outra forma de cobrança
administrativa ou judicial,  se  for  o  caso,  e  em ultrapassando os  créditos  do contrato,  seu valor  será
atualizado e compensado financeiramente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação.
8.7. O atraso para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos produtos.
8.8. No caso da CONTRATADA não aceitar  a ordem de fornecimento ou ocorrer qualquer atraso na
entrega  dos  produtos,  sem  prévia  e  expressa  justificativa,  será  considerado  como  recusa  e,
independentemente das multas previstas nos itens anteriores, poderá, a critério da Contratante, dar causa
ao  cancelamento  da  notificação,  sujeitando-se  a  CONTRATADA ao  pagamento  de  perdas  e  danos,
honorários advocatícios e demais cominações legais, podendo então os demais licitantes ser convocados
por ordem de classificação enquanto houver conveniência para a Contratante.
8.9. A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência.
8.10. As sanções previstas nos itens 8.1.1., 8.1.3 e 8.1.4. desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso 8.1.2., facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
8.11. As sanções previstas nos incisos 8.1.1., 8.1.2. e 8.1.3. desta cláusula são de competência do Diretor
de Logística e Finanças, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
8.12.A sanção administrativa prevista no item 8.1.4., por força do Art. 87, § 3º, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, é de competência exclusiva do Secretário de Estado da Administração, conforme
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9. CLÁUSULA NONA – Da Vinculação
9.1. Vincula-se o presente Contrato, no que couber, às disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho
de 2002, Lei Estadual nº 12.337 de 5 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações,

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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demais normas legais federais e estaduais vigentes, o Edital do(a) Pregão Eletrônico nº 15-20-CBMSC e
à proposta da CONTRATADA.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA –  Da  Gestão  e  Fiscalização  do  Contrato,  Das  Competências,  Do
Recebimento do Objeto e do Preposto da Contratada

10.1. Da Gestão e Fiscalização do Contrato
10.1.1. Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são:

OBM Nome Função E-mail Telefone

4º BBM 1º Ten BM Rafael de FÁVERI Gestor do Contrato 4b4ch@cbm.sc.gov.br (48) 99182-6580

4º BBM Sub Ten BM CÉLIO Pereira Gestor Suplente 4b4@cbm.sc.gov.br (48) 99850-3912

4º BBM Maj BM HENRIQUE Piovezam da Silveira Fiscal do Contrato 4scmt@cbm.sc.gov.br (48) 99164-3760

4º BBM Cb BM LUÍS Gustavo Costa da Rocha Fiscal Suplente 4b4vtr@cbm.sc.gov.br (48) 99117-4158

10.1.1.1. Os suplentes atuarão apenas quando o titular estiver impossibilitado devido aos afastamentos
legais e possuirão as mesmas competências que estes.
10.1.1.2.  As  funções  de  Gestor  e  Fiscal  poderão  ser  delegadas,  devendo  ser  formalizadas  mediante
portaria publicada em Boletim Interno da OBM.

10.1.2. São competências do Gestor do Contrato:
10.1.2.1. Iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior para decisão os seguintes
atos e procedimentos:
10.1.2.1.1. Prorrogação e suspensão de prazo;
10.1.2.1.2. Alterações qualitativas e quantitativas;
10.1.2.1.3. Reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
10.1.2.1.4. Processo administrativo sancionador;
10.1.2.1.5. Recomendar a autoridade maior a abertura de processo licitatório, quando for o caso;
10.1.2.1.6.  Quaisquer  outros  atos  e  procedimentos  que  impliquem na  celebração  de  Termo  Aditivo,
Apostilamento ao Contrato/Ata ou qualquer outro registro.
10.1.2.2. Quanto à prorrogação e vigência do Contrato/Ata iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à
autoridade maior, comunicando a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, atentando
especialmente para:
10.1.2.2.1. No caso da prestação de serviços, 180 dias antes vencimento do contrato:
10.1.2.2.1.1. Consultar o contratado, tomando por escrito o compromisso prorrogação; e
10.1.2.2.1.2. Solicitar ao setor competente levantamento de preços mercado, para fins de comprovação da
vantajosidade.
10.1.2.2.2. No caso de fornecimento de produtos, quando os saldos mostrarem insuficientes.
10.1.2.3. Quanto às alterações qualitativas e quantitativas iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à
autoridade maior:
10.1.2.3.1. Acréscimos, supressões e as alterações de interesse da própria Administração;
10.1.2.3.2. Alterações solicitadas pelo titular do Contrato/Ata;
10.1.2.3.3. Modificações no cronograma físico-financeiro;
10.1.2.3.4. Substituições de materiais e equipamentos;
10.1.2.3.5. Modificações das especificações, para melhor adequação técnica.
10.1.2.4. Quanto ao reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro iniciar, instruir, manifestar-
se e submeter à autoridade maior todas as intercorrências, em especial:
10.1.2.4.1. Reajustes nos termos fixados em Contrato/Ata;
10.1.2.4.2. Revisão e repactuação solicitadas pela Administração ou pelo titular do Contrato/Ata.
10.1.2.5. Dar prosseguimento aos atos e procedimentos encaminhados pelo Fiscal do Contrato/Ata;

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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10.1.2.6.  Dirimir  dúvidas,  orientar  tecnicamente,  esclarecer  ou  solucionar  questionamentos,  falhas,
omissões ou alterações no projeto básico, fazendo-o por escrito;
10.1.2.7. Instruir o processo com justificativa e manifestações técnicas necessárias;
10.1.2.8. Requerer auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas;
10.1.2.9. Manter atualizadas as estimativas de consumo:
a) Para fins de apurar a suficiência do saldo até o término do Contrato/Ata;
b) Para orientar as futuras contratações.

10.1.3. São competências do Fiscal do Contrato:
10.1.3.1. Identificar o objeto contratado;
10.1.3.2. Conhecer as condições estabelecidas no Contrato/Ata, edital ou especificações técnicas para o
recebimento do objeto (especificações do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
10.1.3.3.  Praticar  os  atos  necessários  à  verificação do fiel  cumprimento  das  obrigações,  exigindo  as
providencias necessárias para tal fim;
10.1.3.4. Receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação da despesa;
10.1.3.5. Recusar produto ou serviço em desacordo com as condições fixadas em edital;
10.1.3.6.  Exigir  por escrito,  o refazimento ou correção,  comunicando ao Gestor  do Contrato/Ata nas
hipóteses de não atendimento ou quando as soluções excedam as suas competências;
10.1.3.7. Notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento das obrigações, fixando prazo
para cumprimento ou apresentação de justificativa;
10.1.3.8. Encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata, a solicitação de instauração de processo administrativo
sancionador, com os registros das ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, se
for o caso, e documentação necessária.
10.1.3.9. Aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita pela empresa Contratada para
fins do artigo 68 da Lei 8666/93;
10.1.3.10. Manter contato com o preposto;
10.1.3.11.  Desempenhar  suas  atividades  com  autonomia  e  independência  fiscalizatória,  buscando  as
condições necessárias para o desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato/Ata sobre suas
necessidades;
10.1.3.12.  Acompanhar  a  manutenção,  pela  Contratada,  das  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação;
10.1.3.13. Acompanhar sistematicamente a execução contratual/Ata, mantendo registro das ocorrências e
dos documentos relativos à fiscalização;
10.1.3.14. Manter os registros de confirmação de recebimento dos comunicados a Contratada;
10.1.3.15. Assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
10.1.3.16. Identificada necessidade de modificações contratuais, encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata
com as devidas justificativas;
10.1.3.17. Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsídios para as prorrogações, quando
necessários, ou se manifestar contrário à prorrogação;
10.1.3.18.  Assegurar  a  presença  dos  documentos  exigidos  em contrato  para  fins  pagamento  (CND’s,
INSS, FGTS, etc...);
10.1.3.19. Apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade de glosas em NF’s;
10.1.3.20. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas;
10.1.3.21. Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.

10.1.4. Do Recebimento do Objeto
10.1.4.1. O recebimento do objeto deverá seguir o previsto nos artigos 73 e 74 da Lei 8.666, de 21 de
Junho de 1993.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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10.1.4.2. O recebimento do objeto deste contrato ficará condicionado à observância das normas contidas
no Art.  40,  inciso XVI,  c/c  os  Arts.  73 e  74,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  alterações,  sendo que a
conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão, podendo ser:
10.1.4.2.1. em se tratando de obras e serviços:
10.1.4.2.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
10.1.4.2.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;
10.1.4.2.2. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
10.1.4.2.2.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;
10.1.4.2.2.2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação.
10.1.4.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
10.1.4.4.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
10.1.4.5. O prazo a que se refere o item 10.1.4.2.1.2. desta cláusula não poderá ser superior a 90 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.
10.1.4.6. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere nos itens 10.1.4.2.1. e
10.1.4.2.2. desta cláusula não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados,
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à
exaustão dos mesmos.
10.1.4.7. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
10.1.4.7.1. gêneros perecíveis e alimentação preparada;
10.1.4.7.2. serviços profissionais;
10.1.4.7.3. obras e serviços de valor até o previsto no art.  23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal nº
8.666/93, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
funcionamento e produtividade.
10.1.4.8. Nos casos do item 10.1.4.7. desta cláusula, o recebimento será feito mediante recibo.
10.1.4.9.  Os  objetos  contratados  deverão  ser  desembalados  e  conferidos  por  técnicos  capacitados  da
CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em
desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por
escrito  à Contratada serão interrompidos os prazos  de recebimento e  suspenso o pagamento,  até que
sanada a situação.
10.1.4.10.  Ocorrendo a  hipótese  prevista  no  inciso  anterior,  será  lavrado Termo de  Recusa,  no  qual
deverão ser descritas as divergências, e comunicado à CONTRATADA para que no prazo constante na
Cláusula Primeira, contados do recebimento do comunicado expedido pelo gestor, sane os problemas
detectados e, se for o caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a proposta
apresentada, nos termos do objeto deste contrato.

10.2. Do Preposto da Contratada
10.2.1. O PREPOSTO DA CONTRATADA, encarregado de tratar dos assuntos pertinentes à execução do
contrato é o(a):
10.2.1.1. Sr(a) João Carlos Trentin;
10.2.1.1.1. Contatos: (41) 308-3266 / idealseg@yahoo.com.br.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do
presente contrato.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas,  as  partes  assinam o  presente  Termo,  juntamente  com as
testemunhas abaixo.

A data do contrato corresponderá a data da última assinatura digital deste documento.

Florianópolis.

(ASSINADO DIGITALMENTE) (ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Antônio Gomes da Rocha - Coronel BM
Diretor de Logística e Finanças

IDEAL SEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS
Contratada

(ASSINADO DIGITALMENTE) (ASSINADO DIGITALMENTE)

Rafael de FÁVERI - 1º Ten BM
Gestor Titular

CÉLIO Pereira - Sub Ten BM
Gestor Suplente

(ASSINADO DIGITALMENTE) (ASSINADO DIGITALMENTE)

HENRIQUE Piovezam da Silveira - Maj BM
Fiscal Titular

LUÍS Gustavo Costa da Rocha - Cb BM
Fiscal Suplente

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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ANEXO “ÚNICO” AO CONTRATO

1. QUADRO QUANTITATIVO POR LOCAL DE ENTREGA

Item Produto Unidade Qtde Marca / Modelo
Valor

Unitário
Valor Total

001
Roupa de Proteção para Combate
a Incêndio Estrutural

Conjunto 15
SOS 4900
SOS SUL

R$ 5.300,00 R$ 79.500,00

002
Botas  de  Combate  a  Incêndio
Estrutural

Par 15
GUARTELA
SOS 1015090

R$ 817,00 R$ 12.255,00

VALOR TOTAL: R$ 91.755,00

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

2.1. ITEM 001 – ROUPA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL:
2.1.1. Objeto: Conjunto de Proteção para Combate a Incêndio estrutural (EPI), composto de: casaco e
calça específicas de aproximação nas operações de combate a incêndio, desenvolvidas para integrantes do
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
2.1.2. Requisitos Gerais: Conjunto de proteção para combate a incêndio estrutural, composto de casaco e
calça, com camada externa na cor preta, confeccionada em “rip stop” ou tecido com outras tecnologias
consideradas avançadas, a exemplo do tipo “confort twill” com garantia de igual ou maior conforto e
resistência à abrasão e ao corte (não será aceito tecido plano convencional). A referência da composição
do  tecido  externo  (com  material  inerentemente  resistente  à  chama)  deverá  obedecer  a  seguinte
composição: 60% de Para-aramida (tolerância +ou-2%) e mínimo 37% de polibenziminazol; Deverá ter
na sua composição, no mínimo 1% de fibra na cor predominante preta, com aplicação de camada de
fluorcarbono, que garanta a característica anti estática e repelente a água e óleo. 
2.1.3 Características gerais: 
2.1.3.1 O conjunto de proteção deve ser confeccionado de acordo com os itens 6.2, 6.3, 6.10, 6.11 e 6.12
da EN 469:2005+A1 2006 devendo estar classificado dentro dos parâmetros de nível 2 para todos os itens
na referida Norma.
2.1.3.1.1 O índice de transmissão do calor, Heat Transmission Index (HTI) deve ser igual ou maior que o
nível de desempenho 2 do quadro 1 do item 6.2 da EN 469:2006, tanto para o HTI24 (≥ 13 s), quanto para
o HTI24-HTI12 (≥ 4 s) e o índice de transferência de calor por radiação, Radiation Heat Transmission
Index (RHTI) deve ser igual ou maior que o nível de desempenho 2 do quadro 2 do item 6.3 da EN
469:2006, tanto para o RHTI24 (≥ 18 s), quanto para o RHTI24-RHTI12 (≥ 4 s).
2.1.3.2. A gramatura do tecido externo deverá de igual ou inferior a 245 g/m², e o apanhado dos tecidos
constituintes  do  conjunto  (somando  as  três  camadas),  deverá  possuir  peso  inferior  a  565  g/m²,  sem
tolerância de variação para mais.
2.1.3.3. O conjunto deve deverá possuir índice de Resistência ao Vapor de Água (RVA) igual ou inferior a
30 m²Pa/W (nível 2), enquanto o índice de resistência a penetração de água, deverá ser maior ou igual a
20 kPa (nível 2).
2.1.3.4. A camada de isolamento térmico deverá atingir seu propósito sem comprometer a ergonomia e
maleabilidade do conjunto. Esta camada poderá ser composta de fibra de aramida ou feltro, formando
colchão de ar. Caso seja utilizado determinado tipo de feltro, esta camada deverá ser conjugada com um
tecido de aramida ou aramida com viscose para contato com a pele do usuário. Não será admitida fibra
reciclada na constituição da camada de isolamento térmico, inclusive no feltro.
2.1.3.5 A camada que atua como barreira de vapor (umidade) deverá ser uma barreira de umidade bi
componente com película  de membrana expandida de PTFE (politetrafluoretileno),  com revestimento

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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contínuo oleofóbico e hidrofóbico, com gramatura máxima de 160 gr/m². As camadas constituintes desse
tecido deverão ser dubladas uma a outra, antichama e com resistência química a uma infinita bateria de
ácidos, derivados de petróleo, clorados e patógenos sanguíneos transmitidos pelo sangue. Esta camada
deverá ser antichama e estar em conformidade com a norma EN 15025:2000 (E). Deve ser capaz de
manter a impermeabilidade e estanqueidade de fora para dentro, porém permitindo a respirabilidade de
dentro para fora.
2.1.3.6. Quanto a visibilidade deve obedecer o índice mínimo de visibilidade da EN 471: O conjunto deve
ser dotado de faixas refletivas que devem ser amarelas, prateadas, amarelas, intercaladas, e possuir no
mínimo 50 mm de largura. As faixas devem ser costuradas com dupla costura para maior durabilidade,
sem comprometer a respirabilidade do conjunto. O casaco de proteção deve possuir uma faixa ao redor do
tórax, uma ao redor da cintura pélvica, uma ao redor do braço e uma ao redor do antebraço, devendo as do
antebraço estarem alinhadas com as faixas que circundam a pelve e as do braço estarem alinhadas com as
que circundam o tórax. Nas costas, deverá ser impresso em faixa refletiva prata com, no mínimo, 480 Cd/
(lx.m²), estampada a quente com letras cheias, maiúsculas com o dizer “BOMBEIRO MILITAR SANTA
CATARINA, medindo aproximadamente 80mm de altura e 350 mm de comprimento na cor prateada
refletiva e centralizado de acordo com o ilustrado na figura 1. A calça deve possuir faixa horizontal ao
redor da perna, abaixo da articulação do joelho e acima da do tornozelo, com distância do barramento de
170 mm, e faixa vertical fixada a partir da faixa horizontal do lado externo das pernas (figuras ilustrativas
4 e 5). Todo o conjunto deve atender o que preceitua o anexo B da EN 469:2005+A1 2006, itens B.1, B.2,
B.3, B.3.1 e B.3.2. Todas as costuras deverão ser feitas com linha 100% meta aramida, antichamas. Todas
as faixas da calça e casaco, verticais e horizontais, devem obedecer ao layout das figuras 1, 2, 3 e 4, ainda
que não tenham sido especificamente citadas.
2.1.3.7. Quanto ao reforço exposto nos cotovelos e joelhos,  deverá ser de silicone com espessura de
aproximadamente 1mm ou de tecido 100% fibra aramida com gramatura de 540 g/m² (tolerância +ou-
5%). Deverá ser antiderrapante e resistente a produtos químicos, à abrasão, ao contato com superfícies
aquecidas a  500ºC por  no mínimo 5 minutos  sem deformar,  além de ser anti  propagante de chamas
conforme norma EN 15025:2000 (E).  3.8.  Qualquer parte  metálica existente deverá ser naturalmente
resistente à corrosão ou receber tratamento anticorrosivo.
2.1.4. Casaco de proteção para combate a incêndio estrutural: 
2.1.4.1. O “casaco de proteção” do conjunto de proteção para combate a incêndio estrutural terá como
referência as figuras ilustrativas 1, 2 e 3.
2.1.4.2. O casaco deverá ser construído com as seguintes estruturas: Gola maleável, permitindo a dobra
por sobre os ombros, de 70mm a 100 mm de altura nas laterais e de 90mm a 110 mm no centro, por 520
mm de comprimento em torno do colarinho até a aba de tempestade. Deverá ter, na aba de tempestade
interna e  externa,  fitas  adesivas  com ganchos e argolas,  que ao contato se  aderem, sendo o lado de
ganchos duas fitas 25 mm x 40 mm, fixada na vista da aba de tempestade, e do lado de argolas, uma única
fita  medindo 35 mm x 70 mm,  fixada  na  parte  interior  da  aba  de  tempestade.  No lado externo do
colarinho  deverá  ser  preso,  de  ambos  os  lados,  com afastamento  de  pelo  menos  40  mm da  aba  de
tempestade, duas fitas de argolas do lado esquerdo no sentido vertical, medindo 50 mm x 35 mm; e do
lado direito uma fita de argolas medindo 100 mm x 35 mm no sentido horizontal. Deverá ser fixada entre
a aba de tempestade e  a  gola uma fita  de ajuste  dupla face do mesmo material  da camada externa,
medindo 60 mm de largura e com comprimento que envolva a porção frontal do pescoço, com reforço de
dois travetes na base da costura, Neste ajuste deverá ser fixada uma fita de ganchos medindo 50 mm x 40
mm, na parte com vista para a gola.  Na gola deverá ser fixada no centro uma tira dupla do mesmo
material da camada externa medindo 80 mm x 15 mm, costurada e travetada nas extremidades, com a
função de suportar o peso, mesmo molhada em cabide fixo. O casaco deverá possuir em ambos os lados
da parte frontal,  junto à aba de tempestade e 140 mm abaixo da base do bolso de rádio, dois bolsos
embutidos com largura de 200 mm e altura de 210 mm, medidos na parte interna. Esse bolso deverá estar
fixado somente na parte superior, e estar solto dentro da forração da jaqueta. Sua abertura para colocação
das mãos deverá ter 190 mm de comprimento e 10 mm de largura, sendo suas bordas travetadas. O bolso

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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deverá ter uma aba dupla com o mesmo material da primeira camada medindo 210 mm por 80 mm. Na
parte interna da aba, deverão existir duas fitas adesivas de ganchos e argolas dispostas nas extremidades a
fim de garantir o fechamento, medindo 20 mm x 40 mm cada.
2.1.4.3.  Deverá  ser  fixado suporte  para  lanterna  tipo “cotovelo”,  no lado direito,  na altura  do peito,
construído no mesmo material da camada externa. Além do suporte, deverá existir mecanismo de gancho
e argola que garanta a fixação e estabilidade do corpo da lanterna durante o uso, mantendo o foco de luz
apontado para frente.
2.1.4.4. Do lado esquerdo a uma distância de aproximadamente 170 mm da base da gola deverá possuir
bolso para rádios HT modelos Motorola EP 450 e EP450s, tipo envelope sanfonado com tampa em tecido
duplo do mesmo material da camada externa que garanta a perfeita estabilização do rádio, com saída para
a antena. Na parte interna da tampa deverá possuir fita de ganchos e na vista do bolso deverá ser fixada
uma fita de argolas. A parte inferior do bolso deverá ter fundo com aberturas para expulsão de líquido.
2.1.4.5  Na  parte  interna  frontal  esquerda  do  casaco,  altura  do  peito,  deverá  existir  bolso  capaz  de
acomodar um rádio HT modelos Motorola EP 450 e EP450s, com tampa conforme item 4.4, a fim de
permitir a utilização do equipamento com fones em ambientes de incêndios confinados, protegendo-o de
interpéries como a fumaça e a alta temperatura. O bolso deverá possuir revestimento interno de silicone
de 5mm ou feltro, a fim de garantir conforto ao usuário.
2.1.4.6. No barramento, centralizado na parte posterior, deverá possuir zíper com tamanho mínimo de 500
mm de comprimento,  com cursor  sem prolongamento,  a  fim de  remover  e  inspecionar  totalmente  a
estrutura interna da construção do casaco. Na junção da manga com o corpo do casaco, deverá possuir
uma nesga de no mínimo 60mm base mediana inferior a manga, que gera aumento de diâmetro na manga
e melhoria de movimentos nos braços. O comprimento desta nesga nas axilas é de no mínimo 150 mm
parte frontal e 130 mm parte costal. Na região do cotovelo, possui 4 cerzidos, para deixar a manga mais
anatômica e para que o usuário tenha condições mínimas de exercer força ao movimentar o braço. Deverá
possuir sobre o cerzido reforço no cotovelo em fibra 100% aramida com revestimento impermeável ou
silicone,  antichamas,  na cor preta e com superfície não lisa,  medindo de 170mm a 200 mm no lado
superior (ombro) e 170 mm na parte inferior, com comprimento de 150 mm nas bordas externas e 180
mm no centro, formando um conjunto ergonômico, sem que, ao dobrar o braço, a jaqueta atrapalhe ou
limite os movimentos. O punho deverá ter fechamento por ajuste com uma tira dupla do mesmo material
da camada externa, utilizando sistema de fechamento adesivo por ganchos e argola.
2.1.4.7. O punho interno deverá ter bolsa para contenção de líquidos, com forração da mesma camada da
barreira de vapor. O punho deverá ter fole interno, medindo 110 mm pelo interior, fixado a malha de fibra
aramida de 300 gr/m², formando um punho interno para inibir a penetração de líquidos, chamas ou calor.
A malha de fibra aramida deverá ter empunhadura de 80 mm, recoberta com malha de tipo gola em toda
volta, com costura dupla. A malha deverá ser estendida por aproximadamente 170 mm para cobrir a parte
dorsal  da  mão,  com  um  anel  na  malha  para  que  possa  transpassar  o  polegar.  Este  anel  deve  ter
acabamento devidamente feito por costuras, não sendo admitidos sinais de desfiamento da malha.
2.1.4.8. O casaco deverá ter aba de tempestade total, de 70 a 80 mm de largura, no mesmo material da
camada externa,  e entretela interna,  fixada a quente,  com tela nas duas faces.  O fechamento adesivo
deverá ser duplo com ganchos e argola, medindo 540 mm x 50 mm, e o fechamento em zíper de vislon
tamanho mínimo nº 8 e tamanho de 540mm, variando conforme o tamanho do casaco. A costura inferior e
superior do zíper deverá ser travetada. A aba interna de tecido que fica entre o zíper e o corpo do usuário
deve possuir no mínimo 60mm de largura e ser estruturada por entretela, a fim de evitar que ela engate no
zíper durante o fechamento.
2.1.4.9. Na região posterior superior das costas, sobre os ombros, deverá possuir sistema que impeça a
aproximação  das  camadas  de  proteção  quando  da  utilização  de  equipamento  autônomo  de  proteção
respiratória  (EPR)  por  meio  de  espuma,  de  silicone  ou  de  outro  material  sintético,  exceto  feltro,
extremamente maleável e resistente a alta temperatura com aproximadamente 10 mm de espessura, de
modo  a  não  diminuir  o  isolamento  térmico  pelo  ar  existente  entre  as  camadas  nem  tão  pouco  a
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respirabilidade.  Esse  sistema servirá  como uma camada a  mais  de  proteção interna.  A fixação desse
sistema deverá ser feita entre as camadas, através de costuras em viés de junção em toda a volta.
2.1.4.10. Também nas costas, será fixada tarjeta de identificação de 70mm de altura com o nome do
bombeiro militar.  O comprimento da tarjeta  será igual  a distância  existente  entre  as  faixas  refletivas
verticais das costas do casaco tamanho M, acompanhando o limite inferior das faixas porém sem sobrepô-
las,  conforme figura  2  (especialmente  para  conjuntos  de  tamanhos  menores).  Esta  tarjeta  deverá  ter
fixação adesiva por meio de ganchos e argolas para permitir sua troca.
2.1.4.10.1. Fixação: O sistema adesivo de ganchos será costurado na parte posterior da tarjeta, ocupando
toda a área disponível. O sistema adesivo de argolas, com as mesmas dimensões do de ganchos, será
costurado ao casaco de forma a garantir  a  correta  colocação da tarjeta.  Com a tarjeta  colocada,  não
poderão restar fitas aparentes.
2.1.4.10.2. Construção da tarjeta: A tarjeta será construída utilizando camada dupla do mesmo tecido de
construção da camada externa do casaco.  Deve ser  dado acabamento nas  laterais  que  garanta  o não
desfiamento do tecido.
2.1.4.10.3. Na tarjeta deverá ser impresso o nome do bombeiro, em faixa refletiva prata com no mínimo
480  Cd/(lx.m²),  estampada  a  quente  com  letras  cheias,  maiúsculas,  na  mesma  fonte  do  dizer
“BOMBEIRO MILITAR SANTA CATARINA”, medindo aproximadamente 80mm de altura e 350mm de
comprimento na cor prateada refletiva e centralizado de acordo com o ilustrado na Figura 1, permitindo-
se comprimentos variáveis para adequar o nome ao tamanho da tarjeta.
2.1.4.10.4. O nome deverá ficar sempre centralizado na tarjeta, equidistante das extremidades.
2.1.4.10.5.  Todas  as  costuras  existentes  terão  as  seguintes  características:  dupla  costura  para  maior
durabilidade, na cor do tecido, feitas com linha 100% meta aramida, antichamas.
2.1.4.10.6. A tarjeta não pode alterar de maneira alguma as características de segurança do conjunto,
inclusive quanto à fixação das fitas de ganchos e argolas no casaco.
2.1.4.10.7. O nome a ser inscrito na tarjeta será encaminhado pela contratante no momento do pedido de
entrega.
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2.1.5.  Calça  de proteção para  combate a  incêndio  estrutural  com suspensório dotada  de proteção no
joelho:
2.1.5.1. A calça do conjunto de proteção para combate a incêndio estrutural deverá ter como referência as
figuras ilustrativas 4 e 5.
2.1.5.2. Deverá possuir suspensório em elastano de média tenacidade, com no máximo 20% de expansão,
na cor preta, com 50mm de largura. Nos pontos de contato do suspensório com as clavículas e toda a
extensão dos músculos do trapézio, deverá existir revestimento acolchoado antichamas.
2.1.5.2.1. Na parte central  traseira do suspensório,  altura das clavículas, deverá existir  um painel em
tecido duplo na forma de trapézio, no mesmo material da camada externa do conjunto, com forro interno
anti chamas que garanta conforto ao usuário, a fim de receber as duas alças elásticas de 50mm e distribuí-
las para os ombros e ajustes rápidos do suspensório de maneira equivalente.
2.1.5.2.2. Na parte frontal, com aproximadamente 200 mm de altura, deverá existir regulador de ajuste
rápido para facilitar o uso pelo usuário. Este regulador deverá garantir a manutenção do ajuste mesmo
com o bombeiro em movimento, não permitindo que o suspensório solte de maneira acidental. Ainda,
deve permitir que o ajuste rápido seja feito com apenas uma mão.
2.1.5.2.3. O suspensório deverá possuir dispositivo de fixação não metálico que permita a total remoção
da peça para fins de limpeza. A fixação na parte das costas deverá ser paralela com distância entre as tiras
de no máximo 40 mm. O sistema de fixação do suspensório não pode propiciar incômodo quando da
utilização de EPR, de modo a não deixar sobressaltos e pontos de pressão ao longo do esqueleto axial.
2.1.5.3. Na cintura pélvica na região posterior deverá possuir aparato elevado, protegendo a região renal e
compreendendo  as  cristas  ilíacas  e  acima  destas  de  modo  a  propiciar  a  saída  alta  da  ligação  do
suspensório a calça de proteção e impedir o desconforto quando do uso de Equipamento Autônomo de
Proteção Respiratória - EPR, bem como deve ter revestimento de espuma antichama de silicone de 3 a 10
mm de espessura na região sacrolombar para apoiar e amortecer o EPR. Este aparato deverá ser dividido
em seções para não prejudicar a mobilidade.
2.1.5.4. Na cintura pélvica deverá possuir elastômero embutido regulador nas laterais. Não deverá possuir
nenhum sistema constritor excessivo nessa região de modo a propiciar conforto ao usuário e permitir a
circulação sanguínea periférica livre. Na região pubiana deverá possuir sistema de abertura e fechamento
por meio de zíper vertical de vislon tamanho mínimo nº 8 e extensão do cós com duas fitas ganchos e
argolas.
2.1.5.5. A calça deverá possuir dois bolsos, lateralmente à coxa, sanfonados, um de cada lado, fixados
entre a articulação do quadril e do joelho, tendo sua base localizada no terço inferior acima da articulação
do joelho, posicionados de maneira que o centro do bolso fique na costura lateral da perna da calça. Os
bolsos  com medida  mínima  de  210 mm x 170 mm e  expansor  de  no  mínimo 50 mm,  deverão  ser
travetados fazendo com que o expansor  retorne a  posição de descanso quando o bolso é  esvaziado.
Deverá possuir tampa em tecido duplo do mesmo material da primeira camada, fixada na parte superior
do bolso medindo 180 mm x 70 mm. Fechamento, através de quatro fitas ganchos e argolas.
2.1.5.6.  A calça  deverá  possuir  na  região  dos  joelhos  as  seguintes  proteções:  5.6.1 Proteção externa
confeccionada conforme item 3.8, a fim de garantir resistência mecânica, cobrindo toda a porção dos
joelhos que fique em contato com o solo quando o usuário estiver ajoelhado ou em quatro apoios.
2.1.5.6.2 Proteção interna, na mesma região do item anterior, confeccionada em espuma, em silicone ou
em outro material sintético, exceto feltro, extremamente maleável e resistente a alta temperatura com
aproximadamente 10 mm de espessura, que garanta o conforto do usuário quando de joelhos no chão.
2.1.5.6.3 As estruturas de tecido e proteções existentes na região dos joelhos não devem “agarrar” ou
“puxar” tecidos adjacentes de modo a não diminuir a camada de ar formada quando da flexão do quadril e
dos joelhos simultaneamente.
2.1.5.7. A calça deverá possuir faixas refletivas em toda a volta da perna, no sentido horizontal,  com
distância de 180 mm do barramento, e no sentido vertical do lado externo da calça, iniciando da faixa
refletiva horizontal com comprimento se estendendo até a extremidade inferior da proteção de joelho.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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2.1.5.8. Na região posterior deve possuir corte na região no calcanhar de modo a impedir o esmagamento
da  extremidade  da  calça  pelo  calçado  utilizado  pelo  bombeiro,  ou  seja,  deve  ser  mais  curta  que  o
comprimento anterior da calça a partir do plano sagital que divide a porção anterior e posterior do corpo.
A região do joelho deve possuir folga que permita o perfeito ajuste ergonômico, mesmo com o bombeiro
totalmente agachado. A região do quadril e dos joelhos da calça deverá permitir a mobilidade articular.
Internamente deve possuir revestimento Poliuretano com Meta-Aramida, internamente na barra da calça
até acima da articulação tibial talâmica, para prevenir molhar.

2.1.6 Dos tamanhos dos conjuntos de proteção:

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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Tolerância: ± 2%

2.1.6.1. Em caso de bombeiro que possua medidas que não se encaixem nas grade de tamanho acima
descritas, a contratada deverá adaptar o conjunto de maneira personalizada, a fim de garantir a perfeito
ergonomia,  conforto  e  segurança  durante  o  uso,  principalmente,  deve  ser  realizadas  adaptações  para
bombeiras femininas.
2.1.7. Certificação exigida: 
2.1.7.1. A Empresa deverá apresentar, no ato da entrega dos equipamentos, os seguintes documentos:

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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2.1.7.1.1.  Certificado  emitido  por  laboratório  independente,  de  que  o  conjunto  casaco  e  calça  é
Certificado nas normas EN 469:2005+A1:2006 (Anexo B) com desempenho Xf2, Xr2, Y2, Z2 assim
como as propriedades eletrostáticas conforme norma EN 1149-5.
2.1.7.1.2. Certificado de inspeção positivo de um órgão acreditado sobre a legibilidade das etiquetas após
30 ciclos de lavagem a 60°C, conforme a EN ISO 6330.
2.1.7.1.3. Documento de garantia de no mínimo 12 meses a partir do recebimento do conjunto por parte
da contratante. Deverá estar constando todas as despesas provenientes da eventual utilização da garantia
por conta do proponente. Deverá ser em documento original com assinatura do representante legal da
empresa proponente em língua portuguesa.
2.1.7.2.  Estas  certificações  deverão  ter  validade  de  no máximo 05 anos  da  data  de  promulgação.  O
Certificado e eventuais laudos, somente será aceito  como válido quando o organismo certificador  for
acreditado  por  um  organismo  signatário  de  acordo  multilateral  de  reconhecimento  (Multilateral
Recognition  Arrangement  –  MLA)  estabelecido  por  uma  das  seguintes  cooperações:  International
Accreditation Forum, Inc. – IAF; Europeanco-operation for Accreditation - EA; International Laboratory
Accreditation Cooperation - ILAC. Interamericam Accreditation Cooperation –IAAC.
2.1.7.3. Não será aceita documentação emitida por organismo certificador e laboratório de testes para
certificação cuja acreditação estiver suspensa.
2.1.7.4.  Os  documentos  apresentados  em  idioma  estrangeiro  deverão  ser  autenticados  pelo  serviço
diplomático brasileiro no país de origem, conformidade desse regulamento,  além de serem traduzidos
para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado, conforme dispõe o Artigo 18 do Decreto n°
13.609 de 21 de outubro de 1943, art. 224 do Código Civil Brasileiro, arts. 157:4 e 157:5 do Código de
Processo Civil Brasileiro e acordo com a Lei n° 6.015 (Lei de Registros Públicos) artigos 129 parágrafo 6
e 148. Excetuam-se apenas as expressões estritamente técnicas que não possuam tradução compatível no
vernáculo. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias autenticadas.
2.1.7.5. Nos casos de empresas estrangeiras, documento indicando empresa estabelecida ou representante
residente em território brasileiro, com nome CNPJ ou CPF, endereço, telefones para contato, a fim de ser
o contato do Órgão Licitante com a empresa.

2.2. ITEM 002 – BOTAS DE COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL:
2.2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
2.2.1.1. Bota para bombeiro, cano longo tipo galocha, utilizada para combate a incêndios, constituída de
couro hidrofugado, antichama, acolchoado, forro da gáspea e cano 100% impermeável e respirável em no
mínimo 75% do eixo do cano, no formato de meia e forro do colarinho em material de alta resistência
multifilamentos 3D. Linhas de costura em meta-aramida ou para-aramida com tratamento retardante de
chamas, palmilha de montagem em resina polimérica antiperfuração não metálica fixado pelo processo
montado,  palmilha  de  isolamento  térmico  em  célula  de  ar  com  sistema  antibacteriano,  biqueira  de
segurança resistente ao impacto de 200J com proteção externa em borracha vulcanizada ou couro tipo
carbono  com  alta  resistência  ao  desgaste  e  rasgamento,  palmilha  de  conforto  de  poliuretano
anatomicamente conformada dublada com tecido de alta resistência e tratamento bactericida e fungicida.
Solado de  borracha  super  nitrílica,  a  planta  e  salto  poderá  ser  preenchida  com polímero  para  maior
isolamento térmico e absorção de impacto. Todo o solado deve ser e resistente a alta temperatura colado
diretamente no cabedal. A bota deve possuir propriedade antiestática, sendo por fita de fios de poliéster
com 40% de fibras metálicas com largura de 10 mm. Construída e certificada com base nas normas
ABNT NBR 15275, NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 20345:2011 e EN 15090:2012 com pictograma
conforme figura ilustrativa abaixo:

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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2.2.1.2. As especificações técnicas e parâmetros para a construção do produto em epígrafe estão descritos
nas  normas  ABNT  NBR  15275,  NBR  ISO  20345:2015  OU  EN  ISO  20345:2011  e  NORMA EN
15090:2012 e classificadas na simbologia F2A, HI3, CI,SRC e demais exigências técnicas definidas neste
memorial  descritivo.  Para  enquadramento  é  necessário  atender  todos  os  parâmetros  normativos  e  as
exigências técnicas. 
2.2.1.3.  Caso o produto ofertado tenha classificação de padrões de desempenho diferente ao solicitado,
somente  será  aceito  para  os  casos  de  superioridade  (maior  nível  de  proteção)  nos  padrões  mínimos
exigidos. 
2.2.1.3.  Cabedal:  Deve  ser  confeccionado  em couro  vaqueta  flor  integral  hidrofugado  com proteção
antichama, com espessura mínima de 2,0 mm. Internamente etiqueta de poliéster termo fixada com a
identificação de numeração do produto. Todo cabedal deve ser estruturado com polímero de célula aberta
dublado com não tecido de 1,5mm para isolamento térmico, estrutura e flexão, aparência final semi-fosca,
na cor preta; 
2.2.1.4. Sobrebiqueira: Proteção de sobre biqueira em borracha super nitrílica ou couro com acabamento
tipo carbono resistente a alta temperatura com espessura de 1,5mm e bordas com redução de espessura
para 0,5mm fixada no cabedal por vulcanização ou costura dupla de maneira resistente. 
2.2.1.5. Linhas e Costuras: Costuras simples, duplas e triplas, conforme o local da costura e necessidade
de costura reforçada, com linha de para-aramida ou meta-aramida e base em poliamida número 30/40 e
sistema e torção dupla para melhor ajuste do ponto e durabilidade. 
2.2.1.6.  Biqueira  e  contra-forte:  Biqueira  em  aço  carbono  ou  composite,  resistente  ao  impacto  e  a
compressão,  com  protetor  de  borda  em  material  emborrachado  para  melhor  conforto  e  proteção.
Contraforte confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e resistência, constituído por
uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, reforçada
por uma tela de poliéster para maior durabilidade. 
2.2.1.7. Alça de calce rápido: Em  formato  funcional,  confeccionado  em  couro  bovino  flor  integral
hidrofugado com proteção antichama.
2.2.1.8.  Forração  interna:  Forração  interna,  deve  ser  construída  em  sistema  de  meia,  sendo  com
membrana feita de poliéster com canais hidrofílicos não poroso, especialmente adequada para uso em
calçados e 100% impermeável e, ao mesmo tempo permeável ao vapor de água (respirável). Estrutura
base do forro em manta de fibra que facilita a absorção de umidade e liberação de calor por célula aberta
sem retenção.  Acabamento  com tecido  de  revestimento  integrado  em tricomponente  com a  manta  e
membrana antibactérias com trama paralela em formato zigzag com sistema de travamento e liberação de
elasticidade. 
2.2.1.9. A bota deve obrigatoriamente possuir este sistema com pelo menos 75% altura do eixo do cano e
ser selado integralmente por fita termo solda com 22/25 mm de largura ou similar para maior vedação e
proporcionar uma impermeabilidade completa, para maior reforço no calcanhar o forro deve possuir um
suador em material não tecido de alta resistência tendo também as costuras seladas. 
2.2.1.10. Palmilha de montagem e segurança: Deve ser constituída em multicamadas de fibra resinada
com manta de poliamida antiperfuração não metálica com espessura mínima de 3,0 mm e flexível. A
medida da palmilha de montagem deve cobrir toda extremidade na base da bota para maior proteção e ser

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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fixada no cabedal por sistema de montagem. Na base da palmilha de montagem deve ser fixada uma
palmilha de isolamento térmico, construída em bolha com célula de ar de 3,0 mm revestida com papel
aluminizado  ou similar  para  maior  conforto  e  proteção  do calor  induzido.  Não será  aceita  palmilha
metálica ou material similar que dificulte a maleabilidade do solado da bota. 
2.2.1.11. Palmilha de conforto: Palmilha de conforto em poliuretano com no mínimo 6mm de espessura,
formato anatômico e sistema de ajuste ao pé para melhor distribuição do peso no caminhar, revestida com
tecido poliéster pluma com tratamento bactericida integral que iniba a proliferação da sudorese excessiva,
bactérias e fungos. 
2.2.1.12.  Solado: Deve ser composto a base de borracha massa nitrílica com alto grip resistente a alta
temperatura, travas com derrapante tratorados medindo no mínimo 5 mm de altura e desenho dinâmico
com área de tração e freio, vulcanizado a frio diretamente no cabedal. A planta e salto do solado poderá
ser  preenchida  com polímero para maior  isolamento  térmico e  absorção de impacto,  sem prejuízo  a
segurança mecânica.
2.2.1.13. Pesos e medidas: O peso da bota deve ser no máximo 1,2 kg (pé número 40) e a diferença entre
a massa do pé esquerdo do calçado e a massa do pé direito não deve ultrapassar 20 gramas. A altura
deverá ser no mínimo 28 cm e no máximo 30 cm contados da base da palmilha na região do calcanhar até
a borda do cano (número 40).

2.2.2. LAUDOS DE CERTIFICAÇÃO E ATESTADOS
2.2.2.1. Deve ser apresentado, após a fase de lances do pregão eletrônico, os laudos técnicos, original ou
cópia autenticada, emitido por laboratório acreditado ou credenciado para realizar os ensaios exigidos,
que comprovem que a bota está certificada com os parâmetros exigidos pelas normas ABNT NBR 15275,
NBR  ISO  20345:2015  OU  EN  ISO  20345:2011  e  NORMA  EN  15090:2012,  sempre  uma
complementando a outra, prezando sempre pelo maior grau de proteção ao usuário. A classificação da
bota  ofertada,  deve  observar  os  itens:  segurança,  resistência  e  conforto  pelo  menos  no  que  refere  a
simbologia F2A, HI3, CI, SRC. 
2.2.2.2. Deve apresentar, após a fase de lances do pregão eletrônico, no mínimo, 02 (dois) Atestados de
Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou está fornecendo, satisfatoriamente, produtos certificados, com mesmo descritivo e
índices de desempenhos exigidos nessa especificação.

2.2.3.  SIMBOLOGIA APLICADA
F2A – Classificação  indicativa  dos  tipos  e  níveis  de  proteção  requeridos  na  tabela  4  da  norma EN
15090:2012, bem como da propriedade antiestática para a devida certificação. 
HI - Resistência ao calor estabelecido em norma para os parâmetros de teste. 
HI3 - Determinação da resistência ao calor em nível 3 de acordo com o item 6.3.1, tabelas 6 e 7 da norma
BS EN 15090/2012. (O aumento da temperatura deve ser menor que 42°C em 10 minutos e o calçado
deve suportar 250°C por 40 minutos sem deterioração)
SRC -  Ensaio  de  escorregamento  piso  aço  com glicerina  –  Norma de  ensaio  ISO 13287,  requisitos
conforme o item 5.3.5.3 da ABNT NBR ISO 20345. Condição de índice de atrito, neste caso, deve ser
coeficiente de atrito igual ou maior que 0,13 para escorregamento do salto para frente e igual ou maior
que 0,18 para escorregamento plano para frente. 
CI - Isolamento ao frio do conjunto do solado. Deve atender o item 6.2.3.2 da Norma ABNT NBR ISO
20344, cuja queda de temperatura na superfície superior da palmilha de montagem, não pode ser maior
que 10°C. 

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1.  A aquisição  se  faz  necessária  para  atender  as  necessidades  primordiais  e  essenciais  na  área
operacional,  proporcionando  as  guarnições  de  bombeiro  de  Criciúma aplicarem de  forma  correta  as
técnicas de combate a incêndio, de acordo com as circunstâncias encontradas no cenário da ocorrência,

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

07
17

3/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

20
T

W
I0

0.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 A

N
T

O
N

IO
 G

O
M

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 C
É

LI
O

 P
E

R
E

IR
A

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 P
IO

V
E

Z
A

M
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 e

 L
U

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 C
O

S
T

A
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 R

A
F

A
E

L 
D

E
 F

Á
V

E
R

I e
m

 2
0/

05
/2

02
0 

às
 1

6:
22

:4
5,

 c
on

fo
rm

e 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
39

, d
e 

21
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

19
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

C
P

-B
ra

si
l p

or
 J

O
A

O
 C

A
R

LO
S

 T
R

E
N

T
IN

 e
m

 2
1/

05
/2

02
0 

às
 1

4:
49

:0
2.

551

https://portal.cbm.sc.gov.br/
mailto:dilflicitacao@cb.sc.gov.br


Contrato nº 62-20-CBMSC | Página 24 de 27

permitindo e facilitando a execução dos diversos trabalhos. Os materiais farão a proteção sistemática do
Bombeiro e, por consequência, das vítimas e do patrimônio.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.1. O(s)  produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na(o) endereço do(a) 4º Batalhão de Bombeiros Militar,
sito a R. Dolário dos Santos, 501 - Centro, Criciúma - SC, 88802-080, Telefone: (48) 3403-1550, no
horário compreendido entre 13:00 às 18:00, ou conforme o horário definido pelo Fiscal do Contrato.

5. DOS PRAZOS, DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO
5.1. O(s) produtos(s) deverá(ão) ser entregue(s) observadas as seguintes condições:
5.1.1. O prazo de entrega do(s) produto(s) cotado(s), será de 90 (noventa) dia(s), a contar da data do
contrato;
5.1.2. O prazo para correção e/ou substituição de produtos com defeitos, será de 10 (dez) dia(s), a contar
da data do recebimento da intimação.
5.1.3. A garantia do(s) produto(s) cotado(s), será não inferior à 12 (dozes) meses, a contar da data do
recebimento do (s) mesmo (s); 
5.1.4.  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  limite  para
apresentação das propostas neste pregão; e
5.1.5.  O  texto e demais exigências legais previstas devem estar em conformidade com a legislação do
Código de Defesa do Consumidor e legislação específica no que couber.
5.1.6. Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do Contratante o
disposto na Minuta do Contrato, deste Edital. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.  A licitante  vencedora  obriga-se  prestar  os  serviços  ora  licitados  conforme  Cláusula Quinta  da
Minuta do Contrato, deste Edital. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
8.1. O preço proposto na presente licitação não será reajustado.
9.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são:
OBM Nome Matrícula Cargo Função Contato Telefone

4º BBM HENRIQUE Piovezam da Silveira 925.847-7 Maj BM – Subcomandante do 4º
BBM

Fiscal Contrato 4scmt@cbm.sc.gov.br (48)99164-3760 

4º BBM LUÍS Gustavo Costa da Rocha 929.256-6 Cb  BM –  Auxiliar  do  B4 do  4º
BBM

Fiscal Suplente 4b4vtr@cbm.sc.gov.br (48)99117-4158

4º BBM Rafael de FÁVERI 929.069-9 1º Ten BM – Chefe do B4 do 4º
BBM

Gestor Contrato 4b4ch@cbm.sc.gov.br (48)99182-6580

4º BBM CÉLIO Pereira 908.286-7 St  BM  –  Auxíliar  do  B4  do  4º
BBM

Gestor Suplente 4b4@cbm.sc.gov.br (48)99850-3912

9.1.1. Os militares nomeados na tabela do item 9.1. serão avisados pelo responsável deste Termo de
Referência e terão suas assinaturas coletadas no momento da formalização do contrato, de modo
que a alteração dos nomes só será permitida mediante portaria publicada em Boletim Interno da
OBM.
9.1.2. Os suplentes atuarão apenas quando o titular estiver impossibilitado, devido aos afastamentos
legais, e possuirão as mesmas competência que estes.

9.2. São competências do Gestor do Contrato:

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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9.2.1.  Iniciar,  instruir,  manifestar-se  e  submeter  à  autoridade  maior  para  decisão  os  seguintes  atos  e
procedimentos:
a) Prorrogação e suspensão de prazo;
b) Alterações qualitativas e quantitativas;
c) Reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro;
d) Processo administrativo sancionador;
e) Recomendar a autoridade maior a abertura de processo licitatório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na celebração de Termo Aditivo, Apostilamento
ao Contrato/Ata ou qualquer outro registro.
9.2.2.  Quanto  à  prorrogação  e  vigência  do  Contrato/Ata  iniciar,  instruir,  manifestar-se  e  submeter  à
autoridade maior, comunicando a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, atentando
especialmente para:
a) No caso da prestação de serviços, 180 dias antes vencimento do contrato:
1 - Consultar o contratado, tomando por escrito o compromisso prorrogação; e
2  -  Solicitar  ao  setor  competente  levantamento  de  preços  mercado,  para  fins  de  comprovação  da
vantajosidade.
b) No caso de fornecimento de produtos, quando os saldos mostrarem insuficientes.
9.2.3.  Quanto  às  alterações  qualitativas  e  quantitativas  iniciar,  instruir,  manifestar-se  e  submeter  à
autoridade maior:
a) Acréscimos, supressões e as alterações de interesse da própria Administração;
b) Alterações solicitadas pelo titular do Contrato/Ata;
c) Modificações no cronograma físico-financeiro;
d) Substituições de materiais e equipamentos;
e) Modificações das especificações, para melhor adequação técnica.
9.2.4. Quanto ao reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro iniciar, instruir, manifestar-se e
submeter à autoridade maior todas as intercorrências, em especial:
a) Reajustes nos termos fixados em Contrato/Ata;
b) Revisão e repactuação solicitadas pela Administração ou pelo titular do Contrato/Ata.
9.2.5. Dar prosseguimento aos atos e procedimentos encaminhados pelo Fiscal do Contrato/Ata;
9.2.6. Dirimir dúvidas, orientar tecnicamente, esclarecer ou solucionar questionamentos, falhas, omissões
ou alterações no projeto básico, fazendo-o por escrito;
9.2.7. Instruir o processo com justificativa e manifestações técnicas necessárias;
9.2.8.  Requerer  auxílio  junto  às  áreas  competentes  em caso  de  dúvidas  técnicas,  administrativas  ou
jurídicas;
9.2.9. Manter atualizadas as estimativas de consumo:
a) Para fins de apurar a suficiência do saldo até o término do Contrato/Ata;
b) Para orientar as futuras contratações.

9.3. São competências do Fiscal do Contrato:
9.3.1. Identificar o objeto contratado;
9.3.2.  Conhecer  as  condições  estabelecidas  no Contrato/Ata,  edital  ou especificações  técnicas  para  o
recebimento do objeto (especificações do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
9.3.3.  Praticar  os  atos  necessários  à  verificação  do  fiel  cumprimento  das  obrigações,  exigindo  as
providencias necessárias para tal fim;
9.3.4. Receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação da despesa;
9.3.5. Recusar produto ou serviço em desacordo com as condições fixadas em edital;
9.3.6.  Exigir  por  escrito,  o  refazimento  ou  correção,  comunicando  ao  Gestor  do  Contrato/Ata  nas
hipóteses de não atendimento ou quando as soluções excedam as suas competências;
9.3.7. Notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento das obrigações, fixando prazo para
cumprimento ou apresentação de justificativa;

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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9.3.8. Encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata, a solicitação de instauração de processo administrativo
sancionador, com os registros das ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da Contratada, se
for o caso, e documentação necessária.
9.3.9. Aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita pela empresa Contratada para fins
do artigo 68 da Lei 8666/93;
9.3.10. Manter contato com o preposto;
9.3.11.  Desempenhar  suas  atividades  com  autonomia  e  independência  fiscalizatória,  buscando  as
condições necessárias para o desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato/Ata sobre suas
necessidades;
9.3.12. Acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.3.13. Acompanhar sistematicamente a execução contratual/Ata, mantendo registro das ocorrências e dos
documentos relativos à fiscalização;
9.3.14. Manter os registros de confirmação de recebimento dos comunicados a Contratada;
9.3.15. Assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
9.3.16. Identificada necessidade de modificações contratuais, encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata com
as devidas justificativas;
9.3.17.  Conhecer  os  prazos  de  execuções  contratuais  e  dar  subsídios  para  as  prorrogações,  quando
necessários, ou se manifestar contrário à prorrogação;
9.3.18. Assegurar a presença dos documentos exigidos em contrato para fins pagamento (CND’s, INSS,
FGTS, etc...);
9.3.19. Apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade de glosas em NF’s;
9.3.20.  Procurar  auxílio  junto  às  áreas  competentes  em caso de dúvidas  técnicas,  administrativas  ou
jurídicas;
9.3.21. Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.

9.4. Do Recebimento do Objeto:
9.4.1. O recebimento do objeto deverá seguir o previsto nos artigos 73 e 74 da Lei 8.666, de 21 de Junho
de 1993.
9.4.2. O recebimento do objeto deste contrato ficará condicionado à observância das normas contidas no
Art. 40, inciso XVI, c/c os Arts. 73 e 74, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sendo que a conferência
e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão, podendo ser:
a) em se tratando de obras e serviços:
1.  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
2.  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;
b) em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.
9.4.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra ou do serviço,  nem ético-profissional  pela  perfeita  execução do contrato,  dentro dos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
9.4.5. O prazo a que se refere o item 2, alínea "a", da cláusula 9.4.2 não poderá ser superior a 90 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.
9.4.6. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere nas alíneas “a” e “b”, da
cláusula 9.4.2 não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone: (48) 3665-7617 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos
mesmos.
9.4.7. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
a) gêneros perecíveis e alimentação preparada;
b) serviços profissionais;
c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93,
desde  que  não  se  componham  de  aparelhos,  equipamentos  e  instalações  sujeitos  à  verificação  de
funcionamento e produtividade.
9.4.8. Nos casos previstos na cláusula 9.4.7, o recebimento será feito mediante recibo.
9.4.9.  Os  objetos  contratados  deverão  ser  desembalados  e  conferidos  por  técnicos  capacitados  da
CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em
desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por
escrito  à Contratada serão interrompidos os prazos  de recebimento e  suspenso o pagamento,  até que
sanada a situação.
9.4.10. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão
ser descritas as divergências, e comunicado à CONTRATADA para que no prazo constante no Contrato,
contados do recebimento do comunicado expedido pelo gestor, sane os problemas detectados e, se for o
caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a proposta apresentada, nos termos
do objeto deste contrato.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento e aceitação
definitiva do(s) produto(s) pelo fiscal do contrato,  constada no verso da nota fiscal/fatura,  respeitado
ainda o cronograma de pagamento fixado pela Secretaria de Estado da Fazenda.
10.2. O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em outras
instituições  que  não o  Banco  do  Brasil,  ficará  responsável  pelo  custo  da  tarifa  bancária  referente  à
respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados pelo Estado são
efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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